
LEI MUNICIPAL Nº 1841
Concede isençpžo do pagamento do Imposto de Transmisspžo

"Inter-Vivos", à Associaçp8o dos Ex-Alunos de La Salle.
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-

ZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Público Municipal, a

conceder isençpØo do pagamento do Imposto de TransmisspØo "Inter-
Vivos", à Associaçpro dos Ex-Alunos de La Salle, na aquisiçpro de
uma área de terras localizada na Vila Gobbi, arrabaldes desta
cidade, medindo cinco mil, oitocentos e cinqüenta metros quadra-
dos (5.850 m²).

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data da sua sançpuo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 28 de dezembro de
1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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